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LEI MUNICIPAL Nº 3.566, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

“Autoriza a prorrogação do prazo de contratação de pessoal por tempo certo e determinado para atender necessidade de excepcional interesse público, previstas nas leis municipais que menciona, em específico do Programa de Atenção Integral às Famílias – PAIF, e dá outras providências.”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica autorizada a prorrogação de contratos com os respectivos contratados por tempo certo e determinado, para atender necessidade de excepcional interesse público para continuidade do funcionamento do Programa de Atenção Integral às Famílias – PAIF, conforme previsto inicialmente nas leis municipais 3.089, de 03 de junho de 2.011, 3.148, de 18 de novembro de 2.011 e atualmente, nos incisos XIII e XX da lei municipal No. 3.482, de 12 de junho de 2.015.

Parágrafo único. (suprimido).

Art. 2º. A prorrogação das contratações temporárias de que trata o artigo 1° desta lei será efetuada até 31 de dezembro de 2.016.

Art. 3º. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 23 de dezembro de 2015.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal

